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1. DO OBJETO 

 

Aquisição de nobreak para expansão e renovação contínua do parque de equipamentos de 

informática do Tribunal de Justiça do Pará. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Da motivação 

 

A motivação surgiu da necessidade do cumprimento do planejamento anual da Secretaria de 

Informática para expansão e renovação contínua do parque de equipamentos de informática, necessitamos 

adquirir novos notebooks para dar vazão às demandas existentes, além de substituição dos equipamentos 

que estão danificados ou já se encontram obsoletos. 

 

2.2. Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação 

 

1) Atender às necessidades de expansão das unidades judiciárias (Varas, Juizados, administração 

entre outros) proporcionando assim maior celeridade nas atividades jurisdicionais deste Tribunal. 

2) Atualizar o parque computacional do TJPA. 

 

2.3. Dos benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação 

 

Este registro de preços tem como benefícios esperados os itens elencados a seguir: 

 

1) Maior celeridade das atividades jurisdicionais que necessitam de nobreak. 

2) Redução do número de registro de manutenção em nobreaks obsoletos. 

 

2.4. Do alinhamento entre a demanda e os instrumentos de planejamento do TJPA 

 

A solução está devidamente alinhada com o Programa: 1417 - Infraestrutura e Gestão de TIC (Objetivo 

2: Modernizar a Infraestrutura de TIC), Ação: 8651/8652/8653 - Atualização, Expansão e Manutenção da 

Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário (1º Grau / 2º Grau / Apoio). 

 

2.5. Da referência aos Estudos Preliminares 

Os estudos preliminares realizados serviram como embasamento para este Termo de Referência que 

regerá este registro de preços. O processo administrativo que contém o artefato gerado é o PA-PRO-2020/02925. 
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2.6. Da relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens e/ou serviços a serem adquiridos 

 

Item  Descrição  
Demanda 
Prevista  

Quantidade de 
Bens/Serviços  

Critérios de 
Aferição da 
Quantidade  

Documentos e 
outros Meios 
Probatórios  

01 Nobreak 20 20 

A partir de do 
SIGADOC PA-
MEM-
2020/30246 

Registros por e-
mail, SIGADOC 
e SDM 

 

2.7. Da análise de mercado de TIC 

 

O mercado oferece grande diversidade de fabricantes, marcas, modelos e empresas fornecedoras 

desses tipos de equipamentos que atendem à demanda. A seguir, relacionamos algumas alternativas disponíveis 

atualmente no mercado nacional bem como em outros órgãos e que atendem aos requisitos definidos para o 

registro de preços:  

Item Fonte Pregão Preço Unitário 

1 – Nobreak 

Drive A Informática Ltda 
Proposta 

Fornecedor 
R$ 3.548,00 

MARINHA DO BRASIL 
Centro de Intendência da Marinha em 
Belém 

Pregão 34/2019 – 
ARP 326/2019 - 

Lote 4 – ITEM 22 
R$ 2.483,66 

DNA TECNOLOGIA 
Proposta 

Fornecedor 
R$ 3.365,00 

Preço médio unitário R$ 3.132,22  

Quantidade total 20 

Preço médio total do item R$ 62.644,40  

 

2.8. Da natureza do objeto 

 

Aquisição de bens, de características comuns e usuais, cujos padrões de desempenho e qualidade são 

amplamente encontrados no mercado de TIC e de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência.  

O objeto possui características comuns e usuais encontradas no mercado, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos através das suas especiações técnicas. 
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2.9. Do parcelamento do objeto 

 

Optou-se pelo parcelamento do objeto em itens, separando os equipamentos pela sua natureza. Com isso, 

fornecedores de determinado seguimento poderão apresentar preços mais vantajosos para o TJPA, pois 

conseguirão se ater somente com o que costumam trabalhar normalmente e que já possuem preços mais 

competitivos junto aos seus fornecedores. Da mesma forma, a possibilidade do fornecedor apresentar produtos 

do mesmo fabricante são maiores, facilitando o serviço de manutenção, o nível de padronização e a garantia e 

podendo ainda ofertar propostas mais vantajosas para aquele item em razão de terem ganho de escalonabilidade 

sobre os quantitativos. 

 

2.10. Da seleção do fornecedor 

Os itens a seguir estão estabelecidos de acordo com os princípios da legalidade, razoabilidade e 

competitividade. 

2.10.1. Da forma e do critério de seleção 

Será habilitada e considerada a proposta mais vantajosa para o TJPA aquela que, além de atender aos 

requisitos deste Termo de Referência, apresentar menor preço por item no pregão eletrônico. 

2.10.2. Da modalidade e do tipo de licitação 

Será através de adesão a Ata de Registro de Preços, com regime de execução indireta, tendo como critério 

de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, que será regida pela Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 

5450/05, Decreto 7892/2013 e Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 

e suas alterações posteriores. 

 

2.10.3. Dos critérios técnicos de habilitação obrigatórios 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

SICAF;  

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)  

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018.  

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada.  

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica:  

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  
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Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista:  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

2.11. Do impacto ambiental 
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O cumprimento das normas ambientais vigentes para a execução do fornecimento, no que diz respeito à 

poluição ambiental e destinação de resíduos.  

O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos 

fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.  

O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de 

suas atividades objeto desta licitação.  

O licitante/adjudicatário deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1 de 19/01/2010, 

referente aos Critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seu Art. 5º, no que couber.  

A comprovação do disposto no subitem anterior poderá ser feita mediante apresentação de certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 

que o produto fornecido cumpre com as exigências ambientais.  

Nos termos do Art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as especificações para aquisição de bens, 

contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de 

extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas. Dessa forma fica estabelecido que 

a adjudicatária, além de atender a todas as obrigações advindas deste Edital e de seus anexos, deverá, ainda, 

em seu processo de produção ou comercialização de produtos, adotar, no que couber, as práticas de 

sustentabilidade ambiental dispostos no Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, em 

especial, os seguintes: 24.6.1 Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza 

que gerem ruído no seu funcionamento;  

Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos; e  

Descartar o material utilizado na execução dos serviços fazendo a separação dos resíduos recicláveis e 

tendo o cuidado necessário com o acondicionamento dos materiais, de modo a evitar a evaporação de 

substâncias tóxicas no meio ambiente.  

Adotar providências para que os produtos utilizados não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) e éteres 

difenil-polibromados (PBDEs), quando for o caso.  

Acondicionar os produtos utilizados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível e que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 

e o armazenamento.  

Destinar os materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores, incentivando a prática de 

reciclagem e a proteção do meio ambiente.  
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Utilizar papéis originários de área de reflorestamento para reprodução de documentos.  

Adotar medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes de sua atividade, 

mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.  

À Administração é resguardado o direito diligenciar junto à Adjudicatária, antes da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, no sentido de verificar a adequação dos produtos utilizados e/ou serviços às exigências 

constantes deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

2.12. Da conformidade 

2.12.1 Legal  

 

         A presente contratação possui como referencial normativo os seguintes dispositivos legais: 

I. Lei nº 8.666/1993 – Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providencias. 

II. Lei nº 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providencias. 

III. Decreto nº 5.450/2005 – Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 

serviços comuns, e dá outras providencias. 

IV. Acórdão nº 1.099/2008 – TCU Plenário – Manifestou entendimento de que, havendo 

dependência entre os fornecimentos que compõem o objeto licitado, a opção pelo não parcelamento mostra-se 

adequada, no mínimo do ponto de vista técnico. 

V. Portaria n° 685/2020-Gp - Regula as contratações de TIC no âmbito do TJPA. 

VI. Resolução 182 do CNJ, de 17/10/2013 – Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução 

de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

       2.12.2. Técnica 
            

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características similares e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis.  

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes.  

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

2.13. Das obrigações 

2.13.1. Das obrigações do contratante 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Edital, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
2.13.2. Das obrigações da empresa fornecedora 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

b) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com imperfeições;  

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
3. FORMA DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. Dos papéis a serem desempenhados 

PAPEL ENTIDADE RESPONSABILIDADE 

Equipe de Apoio da 
Contratação 

TJPA Equipe responsável por subsidiar a área de licitações em suas 
dúvidas, respostas aos questionamentos, recursos e 
impugnações, bem como na análise e julgamento das 
propostas das licitantes. 

Equipe de Gestão e 
Fiscalização  

TJPA Equipe composta pelo gestor do contrato, responsável por gerir 
a execução contratual, e pelos fiscais demandante, técnico e 
administrativo, responsáveis por fiscalizar a ARP. 

Fiscal Demandante  TJPA Servidor representante da área demandante da contratação, 
indicado pela referida autoridade competente, responsável por 
fiscalizar a ARP quanto aos aspectos funcionais do objeto, 
inclusive em relação à aplicação de sanções. 

Fiscal Técnico  TJPA Servidor representante da área técnica, indicado pela 
respectiva autoridade competente, responsável por fiscalizar a 
ARP quanto aos aspectos técnicos do objeto, inclusive em 
relação à aplicação de sanções. 
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Fiscal Administrativo  TJPA Servidor representante da Secretaria de Administração, 
indicado pela respectiva autoridade, responsável por fiscalizar 
a ARP quanto aos aspectos administrativos da execução, 
especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, 
sanções, aderência às normas, diretrizes e obrigações 
contratuais. 

Gestor TJPA Servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais 
relacionadas ao processo de gestão da ARP, indicado por 
autoridade competente do órgão. 

Preposto Empresa 
fornecedora 

Funcionário representante da empresa fornecedora, 
responsável por acompanhar a entrega dos equipamentos da 
ARP e atuar como interlocutor principal junto ao órgão 
contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as questões técnicas, legais e administrativas 
referentes a ARP. 

 

 

Equipe de apoio da contratação 

Integrante Demandante 
 
Nome: Diego Baptista Leitão 
 
 
Matrícula: 123030 
 
Telefone: (91) 98205-0500 
 
E-mail: diego.leitao@tjpa.jus.br 

Integrante Técnico 
 

 
Nome: Marcus Sérgio Ferreira Neves 
 
Matrícula: 104426 
 
Telefone: (91) 3289-7148 
 
E-mail: marcus.neves@tjpa.jus.br 

Integrante Administrativo 
 
Nome: Andrey Diego da Silva 
Albuquerque 
 
Matrícula: 1411-6 
 
Telefone: 3205-5445 
 
E-mail: 
andrey.albuquerque@tjpa.jus.br 

Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: Marcus Sérgio 
Ferreira Neves 
 
Matrícula: 104426 
 
Telefone: (91) 3289-
7148 
 
E-mail: 
marcus.neves@tjpa.jus.
br 

 

Fiscal Demandante 

Nome: Luiz Fernando 
Monteiro Sena 
 
Matrícula: 23531 
 
Telefone: (91) 3289-7108 
 
E-mail: 
fernando.sena@tjpa.jus.
br 

 

Fiscal Técnico 

Nome: Marcus Sérgio 
Ferreira Neves 
 
Matrícula: 104426 
 
Telefone: (91) 3289-
7148 
 
E-mail: 
marcus.neves@tjpa.jus.
br 

 

Fiscal Administrativo 

A ser indicado pela 
Secretaria de 
Administração 

 

 

 

3.2. Da dinâmica de execução do contrato 

 

3.2.1. Etapas  
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1º) Assinatura do contrato 

2º) Emissão de ordem de empenho  

3º) Entrega dos equipamentos no prazo determinado em contrato 

4º) Conferência do equipamento na entrega realizada através do recebimento provisório  

5º) Ateste de Nota Fiscal para autorização de pagamento realizado após o recebimento definitivo 

6º) Acompanhamento pelo fiscal técnico e fiscal demandante durante período de 
garantia/contrato 

 

3.2.2. Dos prazos 

3.2.2.1. Prazos de entrega dos bens/execução dos serviços  

A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho/Termo de Contrato emitida pelo TJPA. 

 

3.2.2.2. Prazo de vigência do contrato 

A vigência da Ata de registro de preços deverá ser de 12 meses. 

 

3.2.3. Logística de implantação 

A logística de implantação deverá obedecer aos seguintes itens: 

 

 Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Central localizado na Rod. Augusto 
Montenegro, n 4950, km 4, bairro Parque Verde, CEP 66635-110, Belém-Pa.  

 O horário de entrega dos equipamentos e execução dos serviços deverá ser das 8:00 as 16:00 
de segunda a sexta-feira; 

 A entrega poderá ser parcelada desde que dentro do prazo máximo de 30 dias, previsto neste 
termo de referência; 

 Os serviços de garantia deverão ser executados nas dependências do Tribunal de Justiça e 
por assistência técnica autorizada do fornecedor. 

 

3.2.4. Cronograma 

 

A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho/Termo de Contrato emitida pelo TJPA. 

 

3.3. Dos instrumentos formais de solicitação 

 

3.3.1. A solicitação de fornecimento dos bens será feita por meio de Ordem de Autorização após 
emissão da ordem de empenho ser enviada através de e-mail para a empresa fornecedora. 
 

3.3.2. Será exigido o fornecimento de suporte on site por meio de central de atendimento telefônico 
0800, que permita o recebimento de chamadas locais de telefone fixo de qualquer localidade do 
Brasil.  
 

3.3.3. O horário de funcionamento da central de atendimento telefônico deve ser de 08h às 18h (horário 

oficial de Brasília), em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira. 
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3.3.4. O meio preferencial de solicitação de chamado técnico será através de mensagem eletrônica (e-

mail). Caso o sistema de mensagem da central de atendimento não exista ou esteja inoperante, 

a prestação poderá ocorrer por sistema web ou telefone (0800 ou de custo local). 

 
 

 

 

3.4. Garantia e Nível de Serviço 

 

Os prazos de garantia do objeto do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses; 

O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia 

no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas 

as obrigações contratuais.  

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

b) Seguro-garantia;  

d) Fiança bancária.  

e) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, 

com correção monetária, em favor do contratante.  

f) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições.  

g) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que for notificada.  

h) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. ( artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93) 

 

3.5. Da forma de comunicação e acompanhamento da execução dos serviços 

 

O acompanhamento da execução dos serviços se dará através dos seguintes elementos de 

execução: 

a) As comunicações formais entre o TJPA e a empresa fornecedora se darão sob demanda, 

através de e-mail; 
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b) O Tribunal de Justiça do Pará realizará o acompanhamento de todos os indicadores através 

de ferramentas e equipe própria. 

c) Os contatos institucionais são:  

 

Nome Email Telefone 

Marcus Sérgio Ferreira Neves marcus.neves@tjpa.jus.br 3278-7148 

Andrey Diego da Silva Albuquerque andrey.albuquerque@tjpa.jus.br 3289-7108 

Diego Baptista Leitão 
 

diego.leitao@tjpa.jus.br 98205-0500 

 

3.6. Do recebimento 

 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho/Termo de Contrato emitida pelo TJPA. 

 

3.6.1. Do recebimento provisório 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (dez) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.6.2. Do recebimento definitivo 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que forem 

entregues os bens, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 18.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
3.7. Da forma de pagamento 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado.  
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Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
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Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

3.8. Da transferência de conhecimento 

Não haverá transferência de conhecimento em razão de que os equipamentos fornecidos são de 
propriedade dos fabricantes. 

 

3.9. Dos direitos de propriedade intelectual e autoral 

  Não se aplica, pois não haverá contratação de serviço e sim de hardware proprietário, portanto os 

diretos de propriedade intelectual serão do próprio fabricante. 

3.10. Da qualificação técnica dos profissionais 

Não há necessidade de qualificação técnica e formação dos profissionais envolvidos pois trata-se 
de equipamentos (hardware) de informática amplamente comercializado e de fácil instalação e uso. 

 

3.11. Das sanções 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

Apresentar documentação falsa;  
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal; 

Comportar-se de modo inidôneo;  

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante;  

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos;  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS 

 

Item Descrição 

01 

CARACTERÍSTICAS: 

Fonte de alimentação ininterrupta de 2000 VA; 

Com potência mínima 2000VA (1400W); 

Com frequência de rede 60 Hz; 

Com Tensão de Entrada 115/ 220v Bivolt; 

Com 6 tomadas de saída; 

Com guia de cabos; 

Com proteção contra surtos de tensão; 

Proteção eletrônica contra sobrecarga; 

Proteção eletrônica contra sub/sobretensão (desligamento e rearme automático na saída). 

 

SURTOS E PICOS: 

Possuir recursos de alarme audiovisuais, através de indicadores por LEDs e por sons emitidos 
pelo aparelho (“bips”), oferecendo no mínimo as seguintes informações ao usuário; 

O modo de alimentação utilizado no momento (rede elétrica ou bateria); 
Aviso sobre queda de energia da rede elétrica se está operando sob sobretensão ou 
subtensão; 

Alarme final da autonomia no modo bateria; 

Alarme se a bateria precisa ser substituída (final de sua vida útil). 

  

OUTROS REQUISITOS: 

Os Nobreaks deverão conter bateria interna, serem novos e de primeiro uso, deverão estar 
em linha de produção ativa pelo fabricante, produzidos pelo mesmo fabricante e de configuração 
idêntica; 

Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com 
qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 

P
A

P
R

O
20

20
02

92
5V

01

Assinado com senha por MARCUS SERGIO FERREIRA NEVES(usuário), ANDREY DIEGO DA SILVA ALBUQUERQUE(usuário) e DIEGO
BAPTISTA LEITAO(usuário).
Use 2642455.16744753-9028 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por ARIELI SALGADO NOBRE CRESTIAN *Data e hora: 17/12/2020 10:23

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

155



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE INFORMÁTICA

 
  

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens  
individuais  adequadas,  que  utilizem  preferencialmente  materiais  recicláveis,  de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 

O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo aceitos 
equipamentos destinados ao uso doméstico; 

Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes. 

A garantia deverá ser de 12 meses do fabricante. 

 

 

5. PROPOSTA DE MODELOS A SEREM UTILIZADOS 

 

“Prezados Senhores,  

Em atenção ao Pregão Eletrônico nº XXX/TJPA/2020, estamos apresentando nossa proposta comercial para 

fornecimento ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, dos produtos listados abaixo. Os preços 

unitários e o total por nós cotados para fornecimento são os relacionados abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 
    

 

Total + (Valor por extenso) 

 

 

Belém, 27 de novembro de 2020. 

 

(ASSINATURA DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO) 
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